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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 118/98
de 7 de Maio

A satisfação das necessidades de conforto térmico
e de qualidade do ambiente interior dos edifícios
implica, em geral, o recurso a meios de ventilação, aque-
cimento, arrefecimento, humidificação e desumidifica-
ção. A utilização destes meios deve obedecer, natural-
mente, a regras que permitam assegurar as exigências
ambientais prescritas e a utilização racional da energia.

A aprovação do Regulamento das Características de
Comportamento Térmico dos Edifícios pelo Decreto-
-Lei n.o 40/90, de 6 de Fevereiro, que teve por objecto
principal a melhoria da qualidade térmica da envolvente,
mediante intervenção na concepção, no projecto e na
construção dos edifícios, constituiu um passo significa-
tivo no sentido da melhoria das condições de conforto
térmico na generalidade dos edifícios.

Faltava, no entanto, regulamentar as condições em
que se definem as dimensões e se devem processar a
instalação e a utilização de equipamentos e sistemas
nos edifícios com sistemas energéticos de aquecimento
e ou de arrefecimento, sem ou com desumidificação,
por forma a assegurar a qualidade das respectivas pres-
tações, com respeito pela utilização racional da energia,
pelo ambiente e pela segurança das instalações, o que
veio a acontecer com a aprovação do Regulamento da
Qualidade dos Sistemas Energéticos de Climatização
em Edifícios pelo Decreto-Lei n.o 156/92, de 29 de Julho.

Este Regulamento, no entanto, carecia de revisão,
no sentido de serem introduzidas algumas correcções
decorrentes da necessidade de compatibilização com o
direito comunitário.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, nos termos do n.o 5 do artigo 112.o
da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É aprovado o Regulamento dos Sistemas Ener-
géticos de Climatização em Edifícios, anexo ao presente
diploma, do qual faz parte integrante.

2 — As normas relativas à segurança dos sistemas
energéticos de climatização serão objecto de regulamen-
tação específica, a aprovar por decreto regulamentar.

Artigo 2.o

É revogado o Decreto-Lei n.o 156/92, de 29 de Julho.

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no prazo de 60
dias a contar da data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Fevereiro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-

lho — João Cardona Gomes Cravinho — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura — Elisa Maria da Costa
Guimarães Ferreira.

Promulgado em 7 de Abril de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 16 de Abril de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

REGULAMENTO DOS SISTEMAS ENERGÉTICOS
DE CLIMATIZAÇÃO EM EDIFÍCIOS

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito de aplicação

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece as regras a
ter em conta no dimensionamento e instalação dos sis-
temas energéticos de climatização em edifícios, adiante
designados por sistemas de climatização, e as condições
a observar de modo que:

a) As exigências de conforto térmico e de qua-
lidade do ambiente impostas no interior dos edi-
fícios possam vir a ser asseguradas em condições
de eficiência energética;

b) Sejam garantidas a qualidade e a segurança das
instalações;

c) Seja salvaguardado o respeito pelo meio am-
biente.

2 — Este Regulamento incide sobre a dimensão e a
qualidade dos sistemas de climatização em edifícios,
prescrevendo, no entanto, uma qualidade térmica da
envolvente superior à exigida pelo Regulamento das
Características de Comportamento Térmico dos Edi-
fícios, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 40/90, de 6 de
Fevereiro.

3 — Os anexos referidos no presente Regulamento
fazem dele parte integrante.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento dos sistemas de clima-
tização a instalar em edifícios ou zonas independentes
é aplicável a todos os equipamentos de edifícios, sempre
que se verifique uma das condições seguintes:

a) A potência térmica nominal de aquecimento ou
de arrefecimento seja superior a 25 kW;

b) A soma das potências térmicas nominais para
aquecimento e arrefecimento seja superior a
40 kW.

2 — O presente Regulamento não é aplicável aos sis-
temas utilizados para fins industriais nas áreas a estes
afectas.
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3 — A aplicação deste Regulamento aos sistemas de
climatização instalados em edifícios sediados em zonas
históricas ou em imóveis classificados pode ser objecto
de restrições, em casos devidamente justificados,
segundo parecer da Direcção-Geral dos Edifícios e
Monumentos Nacionais, homologado pela entidade de
tutela do edifício.

CAPÍTULO II

Princípios gerais, definições e referências

Artigo 3.o

Índices e parâmetros de caracterização

1 — A caracterização de um sistema de climatização
faz-se, para efeitos do presente Regulamento, através
da quantificação do valor da potência térmica nominal
de aquecimento, da potência térmica nominal de arre-
fecimento ou do seu somatório.

2 — São também definidos outros parâmetros, com
vista a assegurar a eficiência energética e a qualidade
dos sistemas de climatização, incluindo as dos equipa-
mentos que integram os sistemas.

Artigo 4.o

Definições e referências

1 — As definições específicas necessárias à correcta
compreensão e aplicação deste Regulamento constam
do anexo I.

2 — O significado e os valores de grandezas, coeficientes
ou parâmetros a utilizar na aplicação deste Regulamento
e que nele não venham expressamente indicados podem
ter como referências, por ordem de precedência, as
seguintes:

a) Regulamentos específicos, nomeadamente o
Regulamento das Características de Compor-
tamento Térmico dos Edifícios, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 40/90, de 6 de Fevereiro;

b) Regulamentos gerais;
c) Normas europeias aprovadas pelo Comité Euro-

peu de Normalização (CEN), normas portugue-
sas e normas internacionais;

d) Publicações oficiais de instituições nacionais e
europeias de reconhecida idoneidade.

CAPÍTULO III

Condições e potências térmicas nominais

Artigo 5.o

Condições nominais

1 — Para efeito de quantificação das potências tér-
micas nominais de aquecimento e de arrefecimento dos
sistemas de climatização, deve atender-se ao seguinte:

a) As condições nominais interiores nos edifícios
ou zonas independentes são determinadas pelas
condições de temperatura e humidade cujos
valores constam do anexo II;

b) As condições nominais exteriores de tempera-
tura e humidade encontram-se definidas no
anexo III;

c) As características construtivas nominais são as
correspondentes aos valores de referência do
Regulamento das Características de Compor-
tamento Térmico dos Edifícios e as constantes
do anexo IV;

d) Os valores nominais do caudal de ar novo encon-
tram-se definidos no anexo IV.

2 — As condições nominais podem ser modificadas,
a título excepcional, sempre que exista a necessidade
de soluções específicas e sejam explicitadas as causas
especiais que as justifiquem.

3 — Quando se pretenda instalar um sistema de cli-
matização em edifício existente, as características cons-
trutivas nominais referidas na alínea c) do n.o 1 deste
artigo são as correspondentes à situação real do edifício.

4 — Os edifícios ou zonas independentes remodela-
das em que o grau de intervenção corresponda a mais
de metade do valor dos mesmos são, para efeitos deste
Regulamento, tratados como edifícios ou zonas inde-
pendentes novos.

Artigo 6.o

Potências térmicas nominais

1 — As potências térmicas nominais de aquecimento
ou de arrefecimento são as resultantes da aplicação ao
edifício ou à zona independente do edifício do método
de verificação indicado no anexo IV.

2 — Nos edifícios ou zonas independentes de edifícios
sujeitos a licenciamento, os objectivos expressos no n.o 2
do artigo 1.o são obtidos pela aplicação do factor 0,8
no cálculo da potência térmica relativa à envolvente
definida com as características expressas na alínea c)
do n.o 1 do artigo 5.o

3 — No caso de soluções específicas citadas no n.o 2
do artigo anterior, devem ser apresentados os respec-
tivos cálculos justificativos.

CAPÍTULO IV

Sistemas e equipamentos

Artigo 7.o

Sistemas

1 — As potências térmicas de aquecimento ou de
arrefecimento dos sistemas de climatização a instalar
não poderão exceder em:

a) 25% as respectivas potências térmicas nominais
de aquecimento ou de arrefecimento, calculadas
nos termos do artigo 6.o;

b) 20% a soma da potência térmica nominal de
aquecimento, calculada nos termos do artigo 6.o,
e da potência de aquecimento de águas sani-
tárias e outras aplicações específicas, quando
assegurado pelo mesmo equipamento.

2 — O recurso a sistemas de climatização servindo
mais de uma zona independente ou edifício deve sal-
vaguardar o cumprimento deste Regulamento relativa-
mente a cada zona independente ou edifício, por um
lado, e, por outro, aos sistemas no seu conjunto.

3 — A potência eléctrica para aquecimento, por efeito
de Joule, não pode exceder 5% da potência térmica
de aquecimento até ao limite de 25 kW por zona inde-
pendente de edifício.
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4 — Nos sistemas destinados exclusivamente a arre-
fecimento é permitida a instalação de equipamento des-
tinado a reaquecimento terminal, cuja potência não
pode exceder 10% da potência de arrefecimento a
instalar.

5 — O recurso a unidades individuais de climatização
para aquecimento ou arrefecimento em novos edifícios
só é permitido nos espaços que apresentem cargas tér-
micas ou condições interiores especiais em relação às
que se verificam na generalidade dos demais espaços
da zona independente ou edifício, considerando-se para
este efeito como novos todos os edifícios licenciados
posteriormente à data da entrada em vigor deste
Regulamento.

6 — É obrigatório o recurso à recuperação de energia
no ar de rejeição, na estação de aquecimento, com uma
eficiência mínima de 50%, sempre que a potência tér-
mica de rejeição em condições de projecto seja superior
a 80 kW.

7 — Nos sistemas de climatização do tipo «tudo ar»,
com um caudal de ar de insuflação superior a
10 000 m3/h, é obrigatória a instalação de dispositivos
que permitam o arrefecimento dos locais apenas com
ar exterior quando a entalpia do ar exterior for inferior
à do ar de retorno.

8 — Os sistemas que são objecto do presente Regu-
lamento têm necessariamente de dispor de meios de
registo do consumo de energia.

9 — Todo o sistema comum a várias zonas indepen-
dentes ou edifícios tem necessariamente de dispor de
registos para contagem dos consumos de energia de cada
uma das zonas independentes ou edifícios servidos pelo
sistema.

10 — Os sistemas de climatização devem possuir
mecanismos de protecção, de acordo com as instruções
dos fabricantes e a regulamentação existente, para cada
tipo de equipamento constituinte da instalação.

Artigo 8.o

Equipamentos

1 — É admitida a utilização de equipamentos de série
com potência térmica de aquecimento ou de arrefeci-
mento no escalão imediatamente superior à obtida nos
termos do n.o 1 do artigo 7.o

2 — No caso de serem usados equipamentos para
aquecimento e arrefecimento do tipo «bomba de calor»,
é admissível que a potência do equipamento a instalar
ultrapasse o limite estabelecido no n.o 1 do artigo 7.o
para uma das potências, garantindo-se a conformidade
regulamentar da outra.

3 — O equipamento de série instalado nos sistemas
de climatização deve possuir certificado de conformi-
dade, nos termos do disposto no artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 113/93, de 10 de Abril.

4 — Os equipamentos deverão ostentar, em local bem
visível, chapa de identificação e ser acompanhados de
documentação técnica, de acordo com as especificações
indicadas no anexo V.

5 — A eficiência nominal dos equipamentos de aque-
cimento e de arrefecimento dos sistemas abrangidos por
este Regulamento, expressa em termos de energia final,
não deverá ser inferior aos valores indicados no anexo V.

6 — É obrigatório o recurso à repartição de potências
de aquecimento e de arrefecimento em contínuo ou por
escalões, de acordo com o indicado no anexo V.

7 — Todos os equipamentos com potência eléctrica
instalada superior a 12,5 kW, ou potência térmica
máxima em combustíveis fósseis superior a 120 kW, que
integram os sistemas que são objecto do presente Regu-
lamento terão de dispor de meios de registo individual
para contagem dos consumos de energia.

CAPÍTULO V

Regulação, controlo e gestão

Artigo 9.o

Sistemas de regulação e controlo

1 — A regulação e controlo de energia são obriga-
tórios em qualquer sistema de climatização e têm de
garantir, pelo menos, as seguintes funções:

a) Limitação da temperatura máxima e mínima,
conforme o que for aplicável, em qualquer dos
espaços climatizados pelo sistema em causa;

b) Regulação da potência de aquecimento e de
arrefecimento;

c) Possibilidade de fecho ou redução automática
da climatização, por espaço, em período de não
ocupação.

2 — O sistema de regulação e controlo deve permitir,
quando aplicável, a sua integração num sistema de ges-
tão técnica de energia, o qual poderá sobrepor-se à regu-
lação e controlo, alterando as condições ambientais inte-
riores, sempre que tal seja considerado necessário em
face do resultado da análise de todos os dados dis-
poníveis.

Artigo 10.o

Sistemas de gestão de energia

1 — O sistema de gestão de energia é obrigatório a
partir de 250 kW de potência térmica do sistema de
climatização a instalar.

2 — O sistema de gestão de energia que permita a
optimização centralizada da parametrização do sistema
de climatização é obrigatório a partir de 500 kW de
potência térmica dos sistemas de climatização a instalar.

CAPÍTULO VI

Ensaios e manutenção das instalações

Artigo 11.o

Ensaios

Todas as instalações de sistemas sujeitos a este Regu-
lamento são obrigatoriamente submetidas a ensaios de
recepção, nos termos do anexo VI.

Artigo 12.o

Manutenção das instalações

1 — As instalações e equipamentos que são objecto
deste Regulamento devem possuir planos e instruções
de revisão técnica e de manutenção, de acordo com
as instruções dos fabricantes, a regulamentação existente
para cada tipo de equipamento constituinte da instalação
e a boa prática da profissão.

2 — Todas as alterações introduzidas nos sistemas de
climatização devem ser obrigatoriamente registadas no
projecto ou ficha técnica da instalação.
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3 — Todos os equipamentos constituintes das insta-
lações de climatização têm de estar acessíveis para efei-
tos de manutenção.

4 — Na sala das máquinas deve ser instalado um ou
mais diagramas, facilmente visíveis, em que se repre-
sentem esquematicamente os sistemas de climatização
instalados, bem como uma cópia do projecto, devida-
mente actualizado.

CAPÍTULO VII

Licenciamento, funcionamento e responsabilidades

Artigo 13.o

Processo de licenciamento

1 — Os projectos abrangidos pelo âmbito de aplicação
do presente diploma deverão acompanhar os restantes
projectos das especialidades para efeitos de licencia-
mento das respectivas instalações, seguindo os trâmites
exigidos no Regime Jurídico do Licenciamento Muni-
cipal de Obras Particulares, definidos pelo Decreto-Lei
n.o 445/91, de 22 de Novembro, na redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 29/92, de 5 de Setembro, e pelo
Decreto-Lei n.o 250/94, de 15 de Outubro, com as neces-
sárias adaptações e as especialidades previstas no pre-
sente capítulo.

2 — O pedido de licenciamento deverá ser requerido
de acordo com o disposto no artigo 17.o-A do Decre-
to-Lei n.o 445/91, de 20 de Novembro, e incluirá os
seguintes elementos:

a) Ficha energética, conforme o anexo VII;
b) Peças escritas e desenhadas com características

e identificação do sistema de climatização;
c) Folhas de cálculo devidamente preenchidas ou

nota explicativa dos cálculos demonstrando a
satisfação dos requisitos previstos neste Regu-
lamento;

d) Declaração de responsabilidade do autor do
projecto.

3 — À emissão do alvará de licença de construção
e da licença de utilização aplicam-se, com as adaptações
necessárias, os artigos 21.o e 26.o do Decreto-Lei
n.o 445/91, de 20 de Novembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 250/94, de 15 de Outubro.

Artigo 14.o

Competência

1 — O licenciamento das instalações abrangidas pelo
âmbito de aplicação deste diploma é da competência
das câmaras municipais.

2 — No exercício da competência referida no número
anterior, as câmaras municipais podem recorrer ao apoio
técnico de quaisquer entidades, públicas ou privadas,
com as quais serão celebrados contratos ou protocolos
específicos para o efeito.

Artigo 15.o

Funcionamento

A entrada em funcionamento das instalações ener-
géticas de climatização fica condicionada a:

a) Apresentação na entidade licenciadora de um
termo de responsabilidade da conformidade da

instalação com o projecto subscrito pelo autor
do projecto ou pelo técnico responsável pela
execução da obra, nos termos do artigo seguinte;

b) Obtenção de licença de utilização.

Artigo 16.o

Responsabilidade

1 — O técnico autor do projecto terá de ter uma espe-
cialidade adequada e deverá ser:

a) Engenheiro, inscrito na Ordem dos Engenhei-
ros;

b) Engenheiro técnico, inscrito para o efeito junto
das entidades licenciadoras.

2 — O técnico autor do projecto é o responsável, ao
nível do projecto, pelo cumprimento deste Regula-
mento.

3 — O técnico responsável pela execução do sistema
de climatização é o responsável pela:

a) Conformidade da instalação do sistema com o
respectivo projecto e com o presente Regu-
lamento;

b) Aplicação da regulamentação de segurança,
ruído e meio ambiente que seja aplicável à ins-
talação ou aos equipamentos que dela façam
parte integrante;

c) Conformidade da instalação do sistema com as
especificações de montagem dos diversos fabri-
cantes ou dos fornecedores dos equipamentos.

CAPÍTULO VIII

Sanções

Artigo 17.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima:

a) De 50 000$ a 1 000 000$, a violação do disposto
nos artigos 11.o e 12.o;

b) De 100 000$ a 1 500 000$, a violação do disposto
nos artigos 6.o, 7.o, 8.o, 9.o e 10.o;

c) De 200 000$ a 2 500 000$, a violação do disposto
no artigo 13.o

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.
3 — No caso de a infracção ser praticada por pessoa

singular, o máximo de coima a aplicar é de 500 000$.

Artigo 18.o

Sanções acessórias

Como sanção acessória e em função da gravidade
da infracção poderá haver lugar, simultaneamente com
a coima, à selagem das instalações, nos termos da alí-
nea f) do n.o 1 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 433/82,
de 27 de Outubro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 244/95, de 14 de Setembro.

ANEXO I

Definições

Aquecimento: forma de climatização pela qual é pos-
sível controlar a temperatura mínima num local.
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Ar condicionado: forma de climatização que permite
controlar a temperatura, a humidade, a qualidade e a
velocidade do ar num local.

Ar de extracção: ar que é extraído do local pelo sis-
tema de climatização.

Ar de infiltração: ar exterior que penetra no local
climatizado de forma «natural», por força das diferenças
de pressão que se estabelecem entre o exterior e o inte-
rior e nas diferentes faces da envolvente em função da
sua orientação relativa à direcção do vento. Também
é designado por infiltração.

Ar de insuflação: ar que é introduzido pelo sistema
de climatização no local climatizado.

Ar de rejeição: ar que é extraído do local pelo sistema
de climatização e que é lançado no exterior.

Ar exterior: ar exterior ao espaço ou local climatizado.
Ar novo: ar exterior que é introduzido no sistema

de climatização para renovação do ar do local com fins
de higiene e saúde.

Arrefecimento: forma de climatização que permite
controlar a temperatura máxima de um local.

Auditoria: método de avaliação da situação energética
existente em edifícios ou zonas independentes e que,
no caso deste Regulamento, pode revestir, conforme
os casos, as formas de verificação da conformidade do
projecto com o Regulamento, da conformidade da obra
com o projecto e, por acréscimo, dos níveis de consumo
de energia dos sistemas de climatização e suas causas
em condições de funcionamento.

Bomba de calor: máquina térmica, usando o princípio
da máquina frigorífica, que extrai o calor a baixa tem-
peratura (arrefecimento) e rejeita o calor a mais alta
temperatura (aquecimento), tornando possível o uso útil
de um ou simultâneo daqueles dois efeitos.

Caldeira: máquina térmica em que um fluido é aque-
cido, com ou sem mudança de fase, com recurso à
queima de combustível sólido, líquido ou gasoso ou à
energia eléctrica.

Climatização: termo genérico para designar o pro-
cesso de tratamento do ar ou forma de fazer alterar
a sua temperatura, humidade, qualidade ou velocidade
no local.

Desumidificação: processo de redução da humidade
específica do ar.

Eficiência (de um equipamento): razão entre a ener-
gia fornecida pelo equipamento para o fim em vista
(energia útil) e a energia por ele consumida (energia
final) e medida, em geral, em percentagem. No caso
das bombas de calor, a eficiência é geralmente superior
a 100% e é designada por COP (coefficient of per-
formance).

Humidificação: processo de aumento da humidade
específica do ar.

Potência térmica nominal de aquecimento: potência
térmica que seria necessário fornecer a um local para
compensar as perdas térmicas nas condições nominais
de cálculo.

Potência térmica nominal de arrefecimento: potência
térmica que seria necessário extrair a um local para
compensar os ganhos térmicos nas condições nominais
de cálculo.

Potência térmica de aquecimento do sistema: potên-
cia térmica máxima de aquecimento que o sistema ins-
talado pode fornecer.

Potência térmica de arrefecimento do sistema: potên-
cia térmica máxima de arrefecimento que o sistema ins-
talado pode fornecer.

Potência térmica do sistema: potência térmica
máxima de aquecimento mais arrefecimento que o sis-
tema instalado pode fornecer.

Recuperação de calor: processo utilizado para apro-
veitamento do calor transportado pelo fluido de extrac-
ção (ar de extracção ou efluente líquido) para aque-
cimento do fluido admitido no sistema (ar novo ou fluido
térmico).

Sistema: conjunto de equipamentos, combinados de
forma coerente, com vista a satisfazer um ou mais dos
objectivos da climatização (ventilação, aquecimento,
arrefecimento, humidificação, desumidificação e puri-
ficação do ar).

Sistema centralizado: sistema em que o equipamento
necessário para a produção de frio ou calor (e filtragem,
humidificação e desumidificação, caso existam) se situa
concentrado numa instalação e num local distinto dos
locais a climatizar, sendo o frio ou calor (e humidade),
no todo ou em parte, transportado por um fluido térmico
aos diferentes locais a climatizar.

Sistema de gestão de energia: sistema electrónico para
a gestão do sistema de climatização, incluindo a super-
visão, monitorização, comando e manutenção dos equi-
pamentos e o uso eficiente da energia.

Unidade individual: sistema de climatização com-
pacto e autónomo, de pequena capacidade.

ANEXO II

Condições nominais interiores

As condições nominais interiores de temperatura e
humidade para efeitos de verificação das potências tér-
micas nominais dos sistemas de climatização são as defi-
nidas no quadro II.1:

QUADRO II.1

Condições nominais interiores

Verão Inverno

Ti (oC) Xi (g/kg) Ti (oC) Xi (g/kg)

25 10 20 7

em que:

Ti — temperatura nominal interior;
Xi — humidade absoluta nominal interior.

ANEXO III

Condições nominais exteriores

As condições nominais exteriores para efeito de veri-
ficação das potências térmicas nominais dos sistemas
de climatização são:

a) Os dados climáticos constantes da publicação Tem-
peraturas Exteriores de Projecto e Números de
Graus-Dias, do Instituto de Meteorologia/Labo-
ratório Nacional de Engenharia Civil, correspon-
dentes a 97,5% de probabilidade acumulada de
ocorrência;
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b) Em alternativa, os indicados nos quadros III.1
e III.2:

QUADRO III.1

Condições nominais exteriores no Inverno

Zonas de Inverno Te (oC) Xe (g/kg)

Continente:

I1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5 4
I2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0 3
I3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,5 2

Açores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,0 6
Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5 7

em que:

Te — temperatura exterior nominal;
Xe — humidade exterior nominal absoluta.

QUADRO III.2

Condições nominais exteriores no Verão

Zonas de Verão Te (oC) Xe (g/kg)

Continente:

V1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 10
V2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 11
V3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 10

Açores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 14
Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 14

em que:

Te — temperatura exterior nominal;
Xe — humidade absoluta exterior nominal.

ANEXO IV

Método de verificação

1 — Justificação do método de verificação da potên-
cia térmica nominal de aquecimento. — A potência tér-
mica nominal de aquecimento referida ao espaço útil,
que é a parte do edifício ou da zona independente onde
se pretende o efeito de aquecimento, é a potência resul-
tante do balanço das perdas térmicas nas condições
nominais e corresponde à potência útil que seria neces-
sário fornecer para manter as condições de temperatura
e humidade nominais pretendidas no seu interior, de
acordo com o definido no anexo II. Aquele valor não
representa necessariamente a potência real de aque-
cimento de edifício ou da zona independente, já que,
normalmente, os seus ocupantes não impõem perma-
nentemente situações exactamente iguais às de referên-
cia, podendo mesmo ocorrer diferenças substanciais
entre as condições reais de funcionamento e as admitidas
ou convencionadas.

No entanto, mais do que prever potências reais de
um edifício ou de uma zona independente de um edi-
fício, a identificação do valor da potência térmica nomi-
nal de aquecimento, para além de constituir o critério
de regulamentação, constitui uma forma de comparar
sistemas/edifícios desde a fase do licenciamento, do
ponto de vista do comportamento térmico do edifício:
quanto maior for o seu valor, mais frio será o edifício

no Inverno ou mais energia será necessário consumir
para o aquecer até atingir a temperatura desejada.

A potência térmica nominal de aquecimento resulta
da soma algébrica de três parcelas, duas relativas à envol-
vente, que são as potências relativas às perdas térmicas
através da envolvente exterior e pela envolvente interior,
e uma que é a potência relativa às perdas térmicas asso-
ciadas ao ar exterior, seja por infiltração ou por insu-
flação de ar novo.

1.1 — Potência de perdas pela envolvente exte-
rior. — A potência de perdas de calor pela envolvente
exterior, isto é, pelas paredes, pelos envidraçados, pela
cobertura, pelo pavimento e pelo solo, é devida à dife-
rença de temperatura do ar entre o interior e o exterior
do edifício ou zona independente.

Aquela potência pode considerar-se dividida em dois
tipos: perdas de superfície (paredes, envidraçados,
cobertura e pavimento) e perdas lineares (pelo perí-
metro do solo).

A potência de perdas pela envolvente exterior é cal-
culada com os valores de referência definida na alínea c)
do n.o 1 ou no n.o 3 do artigo 5.o

1.1.1 — Perdas de superfície. — A potência de perdas
térmicas de superfície, correspondentes às perdas pelas
paredes, pelos envidraçados, pela cobertura e pelo pavi-
mento, é calculada para cada um destes quatro elemen-
tos pela expressão:

Q1sup=Kt A (Ti–Te) (W)
em que:

Kt — coeficiente de transmissão térmica do ele-
mento da envolvente (W/m2oC);

A — área do elemento da envolvente medida pelo
exterior (m2);

Ti — temperatura do ar no interior do edifício (oC)
(de acordo com as condições nominais definidas
no anexo II);

Te — temperatura do ar exterior ao elemento da
envolvente (oC) (de acordo com as condições
nominais definidas no anexo III).

Os valores dos coeficientes de transmissão térmica
dos elementos da envolvente são calculados pela expres-
são:

Kt=fc K
em que:

K — coeficiente de transmissão térmica dos ele-
mentos de construção em zona corrente. Os valo-
res de K para os elementos construtivos mais
comuns encontram-se compilados na publicação
do Laboratório Nacional de Engenharia Civil
Coeficientes de Transmissão Térmica de Elemen-
tos da Envolvente dos Edifícios;

fc — factor de concentração de perdas, que con-
tabiliza os efeitos dos pilares, vigas, caixas de
estore, etc., no valor efectivo do coeficiente de
transmissão térmica dos elementos de fachada
em zona corrente. Os valores convencionais
deste factor encontram-se estabelecidos no
Regulamento das Características de Comporta-
mento Térmico dos Edifícios.

Para cumprimento do n.o 1 do artigo 6.o, o
valor de fc para os elementos de fachada em
edifícios novos é considerado igual a 1,3, e para
os restantes elementos é igual a 1,0.
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1.1.2 — Perdas lineares. — As perdas de calor através
do solo são calculadas para o perímetro do edifício ou
zona independente junto ao solo pela expressão:

Q1solo=K1P (Ti–Te) (W)
em que:

P — perímetro exterior do edifício junto ao solo;
K1 — coeficiente de transmissão equivalente para

o perímetro (W/moC).
O valor de referência de Ke em edifícios novos

é de 1,2 W/moC.
Para outras soluções construtivas (edifícios

existentes), os coeficientes K1 são os indicados
no quadro IV.1.

QUADRO IV.1

Coeficiente linear de perdas no perímetro
de lajes enterradas K1 [W/moC]

Tipo de pavimento
Espessura

do isolamento
(mm)

K 1
(W/moC)

Sem isolamento periférico . . . . . . . . . . – 1,2

20 1,0
Com isolamento periférico . . . . . . . . . . 40 0,75

60 0,3

1.1.3 — Potência total de perdas pela envolvente exte-
rior. — A potência total de perdas pela envolvente opaca
exterior é o somatório das perdas verificadas pelas pare-
des, pela cobertura, pelo pavimento e pelo solo, tra-
duzido pela equação:

Q1=Q1sup+Q1 solo

1.2 — Potência de perdas pela envolvente inte-
rior. — A potência de perdas térmicas pela envolvente
interior pode comportar perdas por envidraçados, por
paredes, pelo tecto e pelo pavimento, sendo calculada
para cada um destes quatro elementos pela expressão:

Q2=KtA (Ti–Ta) (W)

em que Ta é a temperatura do espaço confinante com
o da zona independente ou edifício em análise.

Atendendo a que aquela equação se aplica a um ele-
mento da envolvente em contacto com outras zonas do
edifício (ou outros edifícios), cuja temperatura é inter-
média entre a temperatura exterior e a temperatura da
zona a que se aplica o Regulamento (por exemplo, arma-
zéns, garagens, corredores ou escadas de acesso a outras
zonas independentes dentro do mesmo edifício, sótãos
não habitados, caves, etc.), considera-se que a tempe-
ratura Ta toma um valor intermédio dado por:

Ta=Te+0,25 (Ti–Te)

pelo que na folha de cálculo FCI.c é efectuada uma
correcção ao valor do KtA correspondente:

KtA=(0,75) KtA

Também aqui deverão ser usados os valores de refe-
rência de Kt no caso de edifícios novos e os valores
reais das soluções construtivas no caso de edifícios
existentes.

1.3 — Potência de perdas por admissão de ar exte-
rior. — A potência de perdas por admissão de ar exterior
corresponde às perdas de calor resultantes da entrada
de ar exterior no interior da zona independente ou edi-

fício e divide-se em potência de calor sensível e potência
de calor latente.

a) Perdas de calor sensível. — A parte de calor sen-
sível destas perdas de calor por unidade de tempo são
calculadas por:

Q3s=qV cp (Ti–Te) (W)

em que:

q — massa volúmica do ar (kg/m3);
V — caudal de ar exterior que entra na zona inde-

pendente ou edifício (m3/s);
cp — calor específico do ar (J/kg.oC).

Considerando que o caudal de ar exterior que entra
no edifício é normalmente expresso em metros cúbicos
por hora e que o termo qcp/3600 toma o valor de
0,34 W/m3.oC, a expressão anterior traduz-se por:

Q3s=0,34 V (Ti–Te) (W)

com V [m3/h].

b) Perdas de calor latente. — A potência correspon-
dente ao calor latente é obtida pela expressão:

Q3l=w qv

em que:

w [kg H2O/s] — caudal de água;
qv [J/kg H2O] — calor de vaporização da água que,

para efeito deste Regulamento, é considerado
constante e igual a 2,5.106J/kg.

O valor do caudal de água (w) é determinado por
meio da equação de balanço:

w=pV(Xi–Xe).10-3 (kg/s)

em que:

Xe, Xi [g H2O/kg de ar seco] — humidades absolutas
no ar exterior e interior, respectivamente.

A mesma equação, fazendo uso das grandezas nor-
malmente utilizadas em climatização, pode ser escrita:

w=0,34 V(Xi–Xe) 10-6

em que:

V [m3/h] e Xe, Xi [g/kg].

Donde, a expressão para Q3l será:

Q3s=0,34 V (Xi – Xe) 2,5.106.10-6

ou

Q3l=0,85 V (Xi – Xe) (W)

c) Potência de perdas total por admissão de ar exte-
rior. — A potência de perdas associada à admissão de
ar exterior é:

Q3=Q3s+Q3l

No termo Q3, contudo, não é admissível somar os
termos correspondentes às infiltrações e ao ar novo,
a seguir definidos. Consideram-se como situações de
referência o termo relativo às infiltrações, se não houver
insuflação mecânica de ar novo, e o maior dos dois
termos, no caso de existência de ventilação mecânica.

É admissível dividir uma zona independente em áreas
com e sem ventilação mecânica, aplicando o critério
apropriado a cada uma dessas áreas para definição de
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valores parciais que, somados, resultem no caudal de
renovação de referência para a zona independente.

1.3.1 — Perdas associadas ao ar por infiltração. — A
potência de perdas por infiltração corresponde às perdas
de calor resultantes da entrada «natural» de ar frio
atmosférico através de frinchas e aberturas existentes
na envolvente dos edifícios. Note-se que só se aplica
este termo quando o espaço em questão não estiver
em sobrepressão (provocada por insuflação forçada de
um caudal de ar exterior superior ao caudal de ar
extraído).

Para efeitos de condições nominais, o caudal horário
de ar de infiltração será dado por uma das duas situações
seguintes:

i) V*1 renovação por hora, se o edifício não for
pressurizado (caudal insuflado pela ventilação
mecânica superior ao caudal extraído meca-
nicamente);

ii) V*0,5 renovações por hora, caso o edifício seja
pressurizado;
em que V é o volume da zona independente
ou edifício dado por:

V=Ap pd (m3)

com:

Ap — área útil de pavimento (m2).
Pd — pé-direito médio (m);

pelo que se tem, para o calor sensível:

Q3s=0,34 Ap pd (Ti – Te) (W)

e, para o calor latente:

Q3l=0,85 Ap pd (Xi – Xe) (W)

1.3.2 — Perdas associadas ao caudal de ar novo. — Nos
sistemas de climatização em que há insuflação de ar
é necessário considerar a potência correspondente ao
calor a fornecer ao ar novo para este atingir a tem-
peratura adequada.

A potência de perdas associada ao ar novo é, para
o calor sensível:

Q3s=0,34 V (Ti – Te) (W)

e, para o calor latente:

Q3l=0,85 V (Xi – Xe) (W)

em que V/ [m3/h] representa o caudal de ar novo exterior
para as condições nominais, definido no anexo I. Para
tipos de espaços não indicados explicitamente no quadro
IV.2, devem ser utilizados os valores indicados para espa-
ços semelhantes ou os indicados por normas ou regu-
lamentos internacionais reconhecidos. Estes valores
devem ser sempre claramente identificados e justifica-
dos, com indicação da fonte respectiva.

QUADRO IV.2

Caudal de ar novo por ocupante

Tipo de actividade [m3/h.ocupante]

Residencial:

Salas de estar, quartos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Comercial:

Salas de espera . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Lojas de comércio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

Tipo de actividade [m3/h.ocupante]

Áreas de armazenamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Vestiários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Armazéns . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
Supermercados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Serviço de refeições:
Salas de refeições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Cafetarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Bares, salas de cocktail . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Sala de preparação de refeições . . . . . . . . . . . . . 30

Hotéis:
Quartos/suites . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Corredores/átrios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Teatros:
Corredores/átrios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Auditórios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Zona do palco, estúdios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Serviços:
Gabinetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Salas de conferências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Salas de assembleia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Salas de desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Consultórios médicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Salas de recepção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Salas de computador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Escolas:
Salas de aula . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Laboratórios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
Auditórios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Bibliotecas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Bares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

Hospitais:
Quartos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
Áreas de recuperação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Áreas de terapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

O número de pessoas de referência deve corresponder
à ocupação máxima normalmente prevista para o edi-
fício, respeitando, no entanto, os limites máximos e míni-
mos de 0,02 pessoas/m2 nos pequenos espaços com
pequenos níveis de ocupação (halls, consultórios, biblio-
tecas) e 1,2 pessoas/m2 nos espaços sujeitos a grande
concentração de pessoas (salas de reuniões, auditórios),
respectivamente.

1.4 — Potência térmica nominal de aqueci-
mento. — A potência térmica nominal para aqueci-
mento de um edifício ou zona independente de um edi-
fício já existente é calculada pela soma algébrica dos
valores das potências Q1, Q2 e Q3.

Para edifícios novos, a potência térmica nominal de
aquecimento é dada por:

Qaq=0,8 (Q1+Q2)+Q3

o que é equivalente a exigir uma envolvente nos edifícios
em que os valores de K são 80% dos valores de refe-
rência exigidos pelo Regulamento das Características
de Comportamento Térmico dos Edifícios.

1.5 — Folhas de cálculo. — As folhas de cálculo FCI
que se seguem esquematizam o método de cálculo
descrito, de forma sequencial.

A folha de cálculo FCI estabelece o cálculo do valor
da potência para aquecimento. O seu preenchimento
faz chamada a três folhas de cálculo parcelares, FCI-a
a FCI-c, que servem para calcular, respectivamente, as
perdas correspondentes à envolvente exterior, à envol-
vente interior e à admissão de ar exterior.



2122 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 105 — 7-5-1998



2123N.o 105 — 7-5-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A

2 — Justificação do método de verificação da potên-
cia térmica nominal de arrefecimento. — A potência tér-
mica nominal de arrefecimento de um edifício ou de
uma zona independente de um edifício é a potência
dos ganhos térmicos nas condições nominais de projecto
e corresponde à potência útil que é necessário extrair
para compensar aqueles ganhos, mantendo no seu inte-
rior as condições pretendidas de temperatura e humi-
dade de acordo com o definido no anexo II. Tal como
para a potência de aquecimento, o valor calculado da
potência térmica nominal de arrefecimento, para além
de constituir critério de regulamentação, serve como
um índice de qualificação do comportamento térmico
do sistema/edifício durante o período em que se torne
necessário o arrefecimento e constitui, portanto, uma
forma de comparar sistemas/edifício desde a fase do
licenciamento do ponto de vista da sua adequação tér-
mica no período em que se verifique arrefecimento.

A potência de arrefecimento resulta da soma algé-
brica de várias parcelas que são outras tantas potências
relativas aos ganhos por condução através da envolvente
exterior e da envolvente interior, aos ganhos por radia-
ção através dos envidraçados, aos ganhos associados ao
ar exterior, seja por infiltração seja por insuflação de
ar novo, aos ganhos resultantes de fontes internas de
calor pela presença de pessoas, de equipamentos, de
iluminação e à potência de desumidificação.

A contribuição das diferentes cargas é função da hora
do dia, pelo que a potência térmica é calculada para
as diversas horas do dia. A hora do dia para a qual
se verificar o valor maior de potência é designada por
hora de projecto e o valor que lhe corresponde é a
potência térmica nominal usada como critério de veri-
ficação da potência térmica de arrefecimento dos
sistemas.

No método referido apenas são consideradas três
situações horárias, correspondentes ao período da
manhã (PM), princípio da tarde (PT) e fim da
tarde (FT).

O cálculo das parcelas das potências nominais de arre-
fecimento é referido ao espaço útil efectivamente arre-
fecido e é feito da seguinte forma:

2.1 — Potência de ganhos pela envolvente exte-
rior. — A potência térmica por condução através da
envolvente exterior corresponde aos ganhos de calor
através de paredes, de envidraçados, da cobertura e do
pavimento, por acção combinada da diferença de tem-
peratura entre o exterior e o interior e da radiação solar
incidente sobre as superfícies exteriores desses elemen-
tos da envolvente.

A potência de perdas pela envolvente exterior é cal-
culada com os valores de referência definidos na alí-
nea c) do n.o 1 ou no n.o 3 do artigo 5.o

2.1.1 — Potência de ganhos por paredes. — O ganho
de calor através das paredes exteriores é dado por:

Q1p =
i
S fc AiKi (DTe)i (W)

em que:

Ai — área de cada tipo de parede exterior;
Ki — coeficiente de transmissão térmica de cada

tipo de parede (v. n.o 1.1.1 deste anexo);
DTe — diferença efectiva de temperatura através de

cada tipo de parede, que engloba os efeitos da

temperatura exterior e da radiação solar inci-
dente. É função do tipo de parede, orientação,
latitude, mês, hora e condições de projecto.

Para efeitos de cumprimento deste Regula-
mento, para a zona climática V2 e para as três
situações consideradas, PM, PT e FT, os valores
de DTe são os indicados no quadro IV.3 em função
do tipo de parede (quadro IV.4).

Para as outras zonas climáticas deverão ser
utilizadas as correcções indicadas no quadro IV.5.

Os valores de referência, a utilizar no caso
dos edifícios novos, correspondem às paredes do
tipo médio para cada orientação;

fc — factor de concentração de perdas (v. n.o 1.1.1
deste anexo).

2.1.2 — Coberturas. — A formulação para cálculo da
potência Q1c é idêntica à usada para as paredes, mas
DTe é agora função do tipo de cobertura e da sua cor,
de acordo com o indicado no quadro IV.6. Os valores
de referência são os correspondentes às coberturas em
terraço de cor clara.

2.1.3 — Envidraçados. — A formulação para cálculo
da potência Q1v é idêntica à usada para as paredes,
mas DTe é agora indicado no quadro IV.7.

2.1.4 — Pavimentos. — A formulação para o cálculo
de potência Qls é idêntica à usada para os envidraçados,
sendo os DTe indicados também no quadro IV.7.

2.1.5 — Potência total de ganhos pela envolvente
exterior. — A potência total de ganhos pela envolvente
exterior é o somatório dos ganhos descritos e traduzidos
pela equação:

Q1 = Q1p+Q1c +Q1v+Qls

2.2 — Potência de ganhos pela envolvente inte-
rior. — Os ganhos de calor pela envolvente interior, isto
é, pelas paredes, pelos envidraçados, pelo pavimento
e pelo tecto, são devidos à diferença de temperatura
entre o interior e as zonas adjacentes que não sejam
exteriores e são calculados, para cada um desses quatro
elementos, pela expressão:

Q2 = fc K A (Ta – Ti) (W)

em que Ta tem significado idêntico ao do n.o 1.2 deste
anexo, pelo que na folha de cálculo FCV.b é efectuada
uma correcção ao valor de Kt correspondente:

Kt = (0,75) fc K

A potência de perdas pela envolvente interior é cal-
culada pelos valores de referência no caso de edifícios
novos e com os valores reais das soluções construtivas
no caso de edifícios existentes.

2.3 — Ganhos por radiação através dos envidraçados:

Q3 = S (Aj Gj FIGVj Sj + Ak Gk FIGVk Sk) (W)
j·k

em que:

A — área de cada tipo de envidraçado, para efeito
do cumprimento deste Regulamento;

G — ganhos solares mensais máximos em períodos
de sol descoberto, para cada orientação, para
um factor solar de 100% (quadro IV.8);
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S — factor solar de cada tipo de envidraçado; para
efeito de cumprimento deste Regulamento, con-
siderar como valor de referência um factor solar
de 0,3;

FIGV — factor inercial de ganho solar do envidra-
çado. É função da orientação, do tipo de cons-
trução, da hora e da existência ou não de som-
breamento interior (quadro IV.9). Os tipos de
construção são referenciados pela classe de inér-
cia cuja divisão é função da massa por metro
quadrado de área de pavimento (quadro IV.10);

j — com incidência solar directa;
k — sem incidência solar directa neste caso, o valor

de G deve ser tomado para a orientação «norte».

2.4 — Potência de ganhos por admissão de ar exte-
rior. — A formulação para o cálculo da potência térmica
de ganhos relativa à admissão de ar exterior é idêntica
à do n.o 1.3 deste anexo, pelo que se indicam apenas
as expressões resultantes, em que Ap representa a área
útil efectivamente arrefecida.

2.4.1 — Ganhos associados ao ar por infiltração:

Calor sensível:

Q4s = 0,34 Ap pd (Te – Ti) (W)

Calor latente:

Q4l = 0,85 Ap pd (xe – xi) (W)

2.4.2 — Ganhos associados ao caudal de ar novo:

Calor sensível:

Q4s = 0,34 V (Te – Ti) (W)

Calor latente:

Q4l = 0,85 V (xe – xi) (W)

2.5 — Ganhos internos resultantes de ocupação. —
O valor de carga interna de ocupação é obtido pela
expressão:

Q5 = Np (Q5sen + Q5lat) (W)

em que:

Np representa o número de pessoas. Para efeitos
de condições nominais nos espaços, deve ser
adoptada a ocupação prevista para o edifício ou
zona independente, obedecendo, no entanto, aos
limites mínimo de 0,02 pessoas/m2 nos pequenos
espaços com pequenos níveis de ocupação (halls,
consultórios, bibliotecas) e máximo de 1,2 pes-
soas/m2 nos espaços sujeitos a grande concen-
tração de pessoas (salas de reuniões, auditórios);

Q5sen e Q5lat representam a potência relativa ao
calor sensível e ao calor latente, respectivamente,
por cada ocupante e por tipo de actividade, cujos
valores se encontram tabelados no quadro IV.11.
Se existe mais de um tipo de actividade, deverá
ser considerado um valor médio para cada ocu-
pante. Caso não seja possível definir um valor
médio, será tomado o valor máximo.

2.6 — Ganhos internos resultantes da ilumina-
ção. — O valor da carga interna de iluminação (Q6) é
obtido pela expressão:

Q6 = Q6T+Q6A

em que:

Q6T = QTRAB . ATRAB (W)

e
Q6A = QAMB . AAMB . FIGI (W)

QTRAB (W/m2) — representa a potência instalada
nos locais de trabalho individualizado, que, para
efeitos de condições nominais, é considerada
igual a 40 W/m2;

QAMB (W/m2) — representa a potência instalada
para iluminação do ambiente, que, para efeitos
de condições nominais, é considerada igual a
15W/m2;

ATRAB — área de pavimento correspondente à área
de trabalho, que, no máximo, será de 2 m2/ocu-
pante;

AAMB — área de pavimento correspondente à área
de iluminação ambiente;

FIGI — factor inercial de ganho para o calor liber-
tado pela iluminação. É função do número de
horas de iluminação ligada no local climatizado
e do número de horas após a sua entrada em
serviço (quadro IV.12).

No caso de iluminação do tipo fluorescente, os valores
da potência são multiplicados por 1,25.

2.7 — Ganhos internos resultantes de equipa-
mento. — No caso de existência de equipamento com
libertação de calor significativo, deve ser considerado
o valor da potência térmica libertada indicada pelo fabri-
cante, tendo em conta o factor de simultaneidade
aplicável.

2.8 — Desumidificação. — Os sistemas de climatiza-
ção podem necessitar de uma potência suplementar cor-
respondente à necessidade de desumidificação.

A potência de desumidificação é função do caudal
de água que é necessário retirar ao ar de insuflação,
o qual é determinado pela equação de balanço, que
inclui o termo respeitante à humidade do caudal de
ar novo e à água libertada pelas fontes internas (pessoas
e equipamento), traduzida por:

w = GA = GP + GE

em que:

w [kg/s] — caudal de água inerente ao processo de
desumidificação;

GA [kg/s] — caudal de água contida no caudal de
ar novo. Este termo encontra-se explicitado no
n.o 1.3 deste anexo;

GP [kg/s] — produção de humidade libertada no
local derivada da presença das pessoas. Para
efeito deste Regulamento, considera-se que cada
ocupante liberta 0,000017 kg H2O/s (60 g H2O/h);

GE [kg/s] — produção de humidade libertada no
local por eventuais equipamentos.
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A mesma equação, fazendo uso das grandezas nor-
malmente utilizadas em termos de climatização, pode
ser escrita:

w = 0,34 V (xe – xi) 10-6+Np 17 10-6 + GE

em que:

V [m3/h] e xe – xi [g/kg];
Np — número de pessoas.

A potência de desumidificação é dada pela expressão:

Q8 = wDh/Dxem que:

Dh — diferença de entalpia entre as condições inte-
riores e as condições na bateria de arrefecimento.
Para efeitos de cumprimento deste Regula-
mento, considera-se que hi = 50 kJ/kg e que
hd = 19 kJ/kg, pelo que Dh = 31 103 J/kg;

Dx — diferença de humidade entre as condições
interiores e as condições na bateria de arrefe-
cimento. Para efeitos de cumprimento deste
Regulamento, considera-se que xi = 10 g/kg e
que xd = 5,5 g/kg, pelo que Dx = 4,5 10-3 kg/kg.

A potência térmica nominal de arrefecimento das
áreas efectivamente arrefecidas de um edifício ou de
uma zona independente já existente é calculada pela
soma algébrica dos valores das potências calculadas nos
n.os 2.1 a 2.8. Para edifícios novos, os termos corres-
pondentes aos n.os 2.1 a 2.3 devem ser afectados pelo
valor 0,8, correspondente à melhoria da envolvente.

2.9 — Folhas de cálculo. — O processo de verificação
da potência térmica nominal de arrefecimento corres-
pondente à solução projectada para um edifício está
esquematizado na folha de cálculo FCV.
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ANEXO V

Sistemas e equipamentos

1 — Considera-se equipamento de série o equipa-
mento produzido de acordo com as especificações pró-
prias do fabricante.

2 — As caldeiras e geradores de calor ou frio deverão
ostentar, em local bem visível, uma chapa de identi-
ficação de acordo com as especificações técnicas pró-
prias desses equipamentos.

3 — A chapa de identificação terá, no mínimo, que
incluir:

a) Nome do fabricante;
b) Designação do modelo;
c) Número de série;
d) Tipo de energia de alimentação;
e) Potência absorvida em condições nominais;
f) Eficiência em condições nominais;
g) Ano de fabrico.

4 — A chapa de identificação deve ser colocada em
local visível e de modo a não ser possível ser removida
sem deixar marca.

5 — A documentação técnica sobre geradores de
calor ou de frio de série deverá incluir as caracterís-
ticas a), b), d), e) e f) definidas no n.o 3, bem como
as curvas de variação de potência fornecida e de efi-
ciência com as condições de funcionamento.

6 — O equipamento deverá ser acompanhado por um
manual de instruções com versão em português.

7 — O rendimento mínimo das caldeiras utilizando
queima de combustíveis é o indicado no quadro V.1.

QUADRO V.1

Rendimento mínimo de caldeiras

Tipo de combustível Intervalo de potência
(kW) Rendimento

Líquido e gasoso . . . . . . . . . . . . . . 4 a 400 › 84+2 log Pn
Sólido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 70 %

Pn representa a potência nominal em quilowatts.

8 — No equipamento de arrefecimento do tipo
máquina frigorífica de compressão, se o houver, tem
o equipamento de arrefecimento de recorrer a um equi-
pamento cujo COP nominal, para as condições nominais
(artigo 5.o), seja, no mínimo, de 2,0.

9 — Para que o equipamento gerador de calor fun-
cione o mais perto possível do regime de máximo ren-
dimento, o fraccionamento das instalações de aqueci-
mento terá de obedecer, no mínimo, ao disposto no
quadro V.2.

QUADRO V.2

Escalões das instalações de aquecimento

Potência
(kW) Escalões

Inferior a 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
De 100 a 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
De 1001 a 4000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Superior a 4000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

10 — Para que o equipamento gerador de frio fun-
cione o mais perto possível do regime de máximo ren-

dimento, o fraccionamento das instalações de arrefe-
cimento terá de obedecer, no mínimo, ao disposto no
quadro V.3.

QUADRO V.3

Escalões das instalações de arrefecimento

Potência
(kW) Escalões

Inferior a 40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
De 40 a 200 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
De 201 a 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Superior a 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

ANEXO VI

Ensaios

1 — O ensaio de recepção deve verificar:

a) A conformidade da instalação com o projecto;
b) A qualidade da montagem;
c) A obtenção das condições pretendidas;
d) A qualidade dos equipamentos;
e) As condições de segurança dos equipamentos

e instalação;
f) O consumo referido às condições nominais;
g) A eficiência referida às condições nominais;

2 — Do ensaio de recepção deverá ser elaborado um
relatório sumário de conformidade com este Regula-
mento, o qual deverá ser assinado pelo técnico autor
do projecto ou pelo dono da obra ou pelo técnico res-
ponsável por parte da empresa instaladora e ficar apenso
ao dossier da instalação.


